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PARECER CONJUNTO Nº  DAS COMISSÕES REUNIDAS DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O 

PROJETO DE LEI Nº 579/2016. 
O presente projeto de lei, de autoria dos nobres Vereadores Claudinho de Souza e 

Quito Formiga, declara "Cidades-lrmãs" Huaibei e São Paulo, e dá outras providências. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela 
legalidade. 

Segundo a justificativa dos autores, o objetivo da declaração de "Cidades-lrmãs", entre 
a cidade Huaibei (China) e a cidade de São Paulo (Brasil), firma entre elas, acordo de 
geminação. Ageminação de cidades é um conceito que tem como objetivo criar relações e 
mecanismos protocolares, essencialmente em nível cultural, social e econômico, através dos 
quais cidades de áreas geográficas ou políticas distintas estabelecem laços de cooperação. A 
população de Huaibei é de aproximadamente 2.122.000 de habitantes e uma área de 2.741 
Km2, localizada ao norte da província de Anhui, no interior da China Oriental. A cidade foi 
criada cerca de 4.000 anos atrás, no centro da cidade atual. HUAIBEI se destaca pelas vastas 
quantidades de reservas minerais como o mármore, ferro, cobre, ouro, prata, níquel, cobalto, 
argila de fogo e pedra calcária. Possui 2.726 milhões de toneladas de carvão. Economicamente 
é o lar de inúmeras indústrias químicas, de construção, máquinas, têxteis, energia, eletrônica e 
mineral. Produz anualmente 2.000 milhões de toneladas de carvão. Possui grande 
desenvolvimento no setor de energia, ficando em terceiro lugar no leste da China. Em indústria 
têxtil está em segundo lugar em Anhui. A indústria vinícola da Huaibei tem mais de 1.000 anos 
de idade. Em relação à indústria química, esta se concentra em fertilizantes, coque, ácido 
sulfúrico e de borracha. A metalurgia, máquinas, eletrônicos e indústrias de alimentos 
produziram mais de 100 tipos de produtos, aproximando-se do nível nacional e internacional. É 
a principal base agrícola para a produção e exportação de grãos, algodão e animais 
domésticos. Na pecuária, o gado, cavalo, porco, cabra, coelho e aves domésticas. Mais de 130 
Km2 de terra tem sido cultivada para a pesca, com um grande número de peixes, camarões e 
caranguejos. É uma das dez maiores exportadoras de carvão da China e a maior exportadora 
de produtos têxteis da província de Anhui. Produtos como carvão, têxtil, grãos, petróleo, seda, 
minérios, produtos químicos e produtos farmacêuticos são exportados para Estados Unidos, 
Japão, Canadá, Austrália, Europa Ocidental, Rússia e Hong Kong por uma grande empresa da 
cidade de Huaibei. Com esta imensa e diversificada produção de Huabei, seria possível a 
implementação de relações e mecanismos que permitissem o intercâmbio de experiências e 
conhecimento em nível econômico, social e cultural com a cidade de São Paulo, através dos 
quais estas duas cidades estabeleceriam laços de cooperação e desenvolvimento, atendendo 
a demanda gigantesca destas duas potências urbanas. 

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua competência, entende 
que o presente projeto deve prosperar. Portanto, o parecer é favorável. 

Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor, 
tendo em vista que a matéria não ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está 
condizente com os referendos legais de conduta fiscal. Portanto, o parecer é favorável. 

Sala das Comissões Reunidas, em... 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

CLAUDIO FONSECA - PPS 
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ALINE CARDOSO - PSDB 

CELSO JATENE - PR 

DAVID SOARES - DEM 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

RICARDO NUNES - PMDB 

RODRIGO GOMES - PHS 

AURÉLIO NOMURA - PSDB 

OTA - PSB 

RODRIGO GOULART - PSD 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 19/04/2017, p. 79 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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